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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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DECRETO Nº 3.751, 31 DE AGOSTO DE 2.022.

REGULAMENTA A DIÁRIA POR
ATIVIDADE COMPLEMENTAR –
DEAC,  APIL ICAVEL  AOS
INTEGRANTES DO QUADRO DA
GUARDA CIVIL MUNICIPAL.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município de Monte Azul Paulista, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.107 de 05 de
setembro  de  2017,  que  institui  a  Diária  Especial  por
Atividade Complementar – DEAC, aplicável aos integrantes
do quadro da Guarda Civil Municipal,

D E C R E T A:
Art.  1º.  Os  integrantes  do  quadro  da  Guarda  Civil

Municipal,  que  apresentarem  Atestados  médicos,  só
poderão realizar a atividade operacional – Diária Especial
por Atividade Complementar – DEAC, após quinze dias da
apresentação do referido Atestado.

Art. 2º. As despesas com a execução deste Decreto
correrão  por  conta  de  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e Publique-se
Monte Azul Paulista/SP., 31 de agosto de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município
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PORTARIA Nº 5.660, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO
DE  SERVIDOR  EFETIVO  NO
EMPREGO  DE  AGENTE  DE
AGENTE  DE  SERVIÇOS  II  -
JARDINEIRO.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município  de  Monte  Azul  Paulista/  SP.,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

R e s o l v e :
Exonerar, a partir desta data, a pedido, do emprego de

provimento efetivo de Agente de Serviços II - Jardineiro o(a)
Sr.(a) WARNER GASPARINI CARDOSO, portador(a) do RG
44.032.115-3 e CPF n.º 321.454.058-01, nomeado através
da Portaria nº 5.372, de 16 de fevereiro de 2022.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 05 de setembro de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 5.661, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE
COORDENADOR PEDAGÓGICO.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município  de  Monte  Azul  Paulista/  SP.,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

R e s o l v e :
Nomear,  a  partir  desta  data,  para  o  emprego  de

provimento  efetivo  de  Coordenador  Pedagógico,  o(a)
Sr.(a)GEIZA  CARDOZO  DOS  SANTOS,  portador(a)  da
cédula  de  identidade  RG  nº.  40.112.407-7  e  CPF  nº.
431.074.148-75,  aprovado(a)  e  classificado(a)  em  18º
lugar, na forma do Concurso Público n.º 003/2021,realizado
em 20 de fevereiro de 2022 e homologado em 28 de março
de 2022.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 05 de setembro de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 5.662, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE
DIRETOR DE ESCOLA.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município  de  Monte  Azul  Paulista/  SP.,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

R e s o l v e :
Nomear,  a  partir  desta  data,  para  o  emprego  de

provimento  efetivo  de  Diretor  de  Escola,  o(a)  Sr.(a)
TATIANE APARECIDA BONALLI TEIXEIRA, portador(a) da
cédula  de  identidade  RG  nº.  41.525.683-5  e  CPF  nº.
345.296.988-66, aprovado(a) e classificado(a) em 8º lugar,
na forma do Concurso Público n.º 003/2021,realizado em 20
de fevereiro de 2022 e homologado em 28 de março de
2022.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 05 de setembro de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município
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